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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

O Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz, Arnaldo Alencar, faço saber a 
todos, que a Câmara Municipal Aprovou e eu promulgo a seguinte Lei. 

LEI Nº 951/2000 

CRIA NO MUNICÍPIO DE 
IMPERA TRIZ A SEMANA DA 
CRIANÇA. 

Art. 1 º - Fica criada, no Município de Imperatriz, a semana da criança. 

Art. 2° - A semana da criança iniciar-se-á no dia 12 de outubro, data que 
corresponde ao dia da criança. 

Art. 3° - As crianças objeto alvo desta Lei, são as do Ensino Fundamental 
que estarão dispensadas das aulas normais. 

Art. 4º - As escolas poderão durante o período da semana da criança, 
promover atividades culturais, esportivas, recreativas, pedagógicas e/ou 
educativas, para os alunos e familiares. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ, ESTADO MARANHÃO AOS 27 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2000. 

~L~ 
Arnaldo Alencar 

Presidente 


